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ESTADO DO PARÁ PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO



TERMO DAS DISPOSIÇOES GERAIS DO PROCESSO LEGISLATIVO




Proposição: PROJETO DE LEI Nº 28, PROCESSO Nº 68
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL
Ementa: Acrescenta o § 5º ao art. 4º e altera o Anexo I da Lei Municipal nº 17.361, de 23 de julho de 2009, que cria a Guarda Municipal de Marabá, e acrescenta o § 7º ao art. 9º da Lei Municipal nº 17.431, de 27 de outubro de 2010, que instituiu o Estatuto da Guarda Municipal de Marabá, e dá outras providências.
Data de apresentação: 25/03/2022
Forma de apreciação: Proposição sujeita à apreciação do Plenário.
Regime de tramitação: Ordinária.
Quorum de votação: Maioria Absoluta
Comissões competentes: comissão de Justiça, Legislação e Redação, Comissão Administração, Saúde, Serviços e Segurança Pública e Seguridade Social, Comissão  de Finanças e Orçamento.
Servidor (a) responsável pelo acompanhamento da tramitação: André das V. Pereira


Marabá/Pa, 25 de Abril de 2022.
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